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REUNIÃO DA DIRETORIA EM REGIME DE COLEGIADO 

ATA Nº 07/2016  

Aos (12) doze dias do mês de abril de 2016, na sala do Diretor Executivo, reuniu-se a Diretoria da 

AGERBA, em regime de colegiado, com as presenças do Sr. EDUARDO HAROLD MESQUITA 

PESSÔA, Diretor Executivo, do Sr. GILSON AMADO MORAES, Diretor Geral do Departamento 

de Qualidade dos Serviços (DQS), Sr. BRUNO MORAES AMORIM DA CRUZ, Diretor Geral do 

Departamento de Tarifas e Pesquisas Sócio-Econômicas (DPE), tendo como participante a Srª 

CÉLIA DE FIGUEIREDO CIMA, Chefe de Gabinete, para deliberar sobre os assuntos constantes 

dos processos a seguir: Informes do Diretor Executivo: não houve; Item 01 – Processo 

nº0901.2016/009212, CONCESSIONÁRIA BAHIA NORTE, solicitação de reajuste tarifário - A 

Diretoria Colegiada aprova o reajuste solicitado, conforme pareceres técnico e jurídico, com 

vigência a partir de 18 de abril de 2016. Encaminhar o processo à PROJUR, para elaboração e 

publicação da respectiva Resolução; Item 02 – Processo nº0901.2016/002664, 

INTERNACIONAL TRAVESSIAS SALVADOR S/A, solicita reajuste tarifário - A Diretoria 

Colegiada aprova o reajuste solicitado, conforme pareceres técnico e jurídico, com vigência a 

partir de 18 de abril de 2016. Encaminhar o processo à PROJUR, para elaboração e publicação 

da respectiva Resolução; Item 03 – Processo nº0901.2016/007901, REYCO SISTEMAS E 

SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO LTDA. EPP, solicitação de pagamento da nota fiscal nº 0339-1- 

A Diretoria Colegiada conforme pareceres técnico e jurídico, reconhece o débito e autoriza o 

pagamento. Encaminhar o processo à ASPE para dotação orçamentária e posteriormente à 

CAFI para as devidas providências; Item 04 – Processo nº0901.2016/007896, REYCO 

SISTEMAS E SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO LTDA. EPP, solicitação de pagamento da nota 

fiscal nº 0340-1 - A Diretoria Colegiada conforme pareceres técnico e jurídico, reconhece o 

débito e autoriza o pagamento. Encaminhar o processo à ASPE para dotação orçamentária e 

posteriormente à CAFI para as devidas providências;  Item 05 – Processo nº0901.2016/007898, 

REYCO SISTEMAS E SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO LTDA. EPP, solicitação de 

pagamento da nota fiscal nº 0341-1 - A Diretoria Colegiada conforme pareceres técnico e jurídico, 

reconhece o débito e autoriza o pagamento. Encaminhar o processo à ASPE para dotação 

orçamentária e posteriormente à CAFI para as devidas providências; Item 06 – Processo 

nº0901.2016/005075, ABEMTRO, solicita revisão da Resolução AGERBA nº 15/2013 - A 

Diretoria Colegiada, retira o processo de pauta e encaminha à Diretoria Executiva; Item 07 – 
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Processo nº0901.2016/008563, EXPRESSO METROPOLITANO TRANSPORTES LTDA., 

solicita parcelamento de dívida da Taxa de Poder de Polícia - TPP - A Diretoria Colegiada aprova 

o parcelamento solicitado, ficando a definição do prazo a critério da SEFAZ. Encaminhar o 

processo à CAFI para as devidas providências; Item 08 – Processo nº0901.2016/008609, 

ASTRAMAB – ASSOCIAÇÃO DOS TRANSPORTES MARÍTIMOS DA BAHIA, solicita 

reajuste de tarifas no transporte hidroviário Salvador / Vera Cruz / Salvador -  A Diretoria 

Colegiada conforme pareceres técnico e jurídico, aprova o reajuste solicitado, com vigência a 

partir do dia 18 de abril de 2016. Encaminhar o processo à PROJUR, para elaboração da 

respectiva Resolução; Item 09 – Processo nº0901.2016/008610, ASTRAMAB – ASSOCIAÇÃO 

DOS TRANSPORTES MARÍTIMOS DA BAHIA, solicita reajuste de tarifa no transporte 

hidroviário Salvador / Morro de São Paulo / Salvador - A Diretoria Colegiada conforme pareceres 

técnico e jurídico, aprova o reajuste solicitado, com vigência a partir de 18 de abril de 2016. 

Encaminhar o processo à PROJUR, para elaboração e publicação da respectiva Resolução; Item 

10 – Processo nº0901.2016/001826 e nº0901.2015/017822(apenso), CONCESSIONÁRIA 

LITORAL NORTE S/A; solicita reajuste tarifário - A Diretoria Colegiada aprova o reajuste 

solicitado, conforme pareceres técnico e jurídico, com vigência a partir de 18 de abril de 2016. 

Encaminhar o processo à PROJUR, para elaboração e publicação da respectiva Resolução. O 

Diretor Executivo declarou encerrada a reunião, agradecendo a presença de todos e determinando 

que fosse lavrada a presente Ata, que depois de lida e achada conforme, foi assinada pelos Diretores 

presentes e por mim que secretariei a reunião. 
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